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Dispõe sobre denominação de Casa do Àrtesão e dá outras
providências (Casa do Ârtesão Dirceu Pizaro),

Matdqueu Siivio Frariça Filho, rro uso de suas airibuiçircs, ?rprcseriia o seguilte projeto ric iei;

ARTIGO 1" - .\ Casa do Artesào, criada pela Lei Municipaj n" 2870 /2026 passa a ser
denominada "Casa do Ârtesão Dirceu Pizarro"
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzUL PAULISTA
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DADOS PESSOAIS
NOME:Dirceu Pizarro
DATA DE NASCIMENTO:04101 I 1925
NATURALIDADE:Monte Azul Paulista - SP
NACIONALI DADE: Brasileiro
NOME DO PAI:Humberto Pizarro
NOME DA MÃE:Beatriz de Assis Pinto Pizarro
r(\r.OZOOó, J/§Or/§r
CPF:126.459.238-87
ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo
PROFISSÃO:Pintor
ENDEREÇO:Rua Rodrigues Alves,29, Centro, Monte Azul Paulista - SP
Ánrrn. 
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DADOS BIOGRAFICOS DE TRABALHOS DE RELEVANCIA EM PROL DOS CIDADÃOS DE MONTE
AZUL PAULISTA. SP

Viveu uma hajetória marcada por muito trabalho, dedicação e inúmeras realizações, tanto na vida
profissional quanto como cidadão. Atuou voluntariamente na ampliação da igreja matriz, elaborou o
projeto e executou a pintura do interior da loja Maçônica, além de criar diversos carros alegóricos e
desenhos que abrilhantaram os salões de carnavaí do municÍpio.
Contribuiu de forma significativa com instituições de caridades locais, sempre disposto a ajudar e Íazer
a diferença. Foi responsável pelo projeto e construção de grande parte das residências do Município
de Monte Azul Paulista, deixando um legado concreto e duradouro na cidade.
E difÍcil traduzir em palavras todas as qualidades desse ser humano, Dirceu Pizarro: um verdadeiro
autodidata, admirável pelo vasto conhecimento e pela notável habilidade em tudo o que se propunha a
fazer.

ilOME DOS FILHOS: Paulo Rubéns Pizarro, Dione Pizarro, Denise Pizarro, Cicero Edmar de Assis Pinto
Pizano.
NOME DO CÔNJUGE: Beatriz de Assis Pinto Pizarro
TELEFON ES : ( 1 7 )99 1 238967

Nome / Assinatura do responsável pelas informações
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

CONS Ão JUSÍI A E REDA Qr

Referente: Projeto de Lei No 171012026 - Dispõe sobre denominação de Casa do
Artesão e dá outras providências (Cas-a do Artesão Dirceu Pizarro).

DECISÃO DAS COMISSÕES

Os membros desta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, após
pro@derem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 171012026 - Dispõe sobre
denominação de Casa do AÉesão e dá outras prgvidências (Gasa do AÉesão
Dirceu Pizarro), decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber
o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

coNsTrrurÇÃo,
JUSTIçA E REDAÇÃO

Mardq Silvio França Filho
Presidente

Moisés io Teixeira
or

/c,az

Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2026.

Eliel Prioli
Membro
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DECISÃO DAS COMISSÕES

Os membros desta Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social e Finançs e
Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 171012026 - Dispõe sobre
denominação de Casa do Artesão e dá outras providências (Casa do Artesão Dirceu Pizarro),
decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestído das formalidades legais,
acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta
Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 18 de maio de 2026.

EDUcAqÃo, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL
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GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUGACÂO. SAÚDE E ASSISTÊNCN SOCIAL

Luciana Ap.
PÍêsidê

Maicon C . Gonçales
f

M cia Fêrro
Mêmbro

Referente: Projeto de Lei No 1710112026 - Dispõe sobre denominação de Casa do Artesão e dá
outras provídências (Casa do Artesão DÍrceu Pizarro).

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.qov.br

Email ; secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzuL PAULISTA

PARECER COMISSAO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Referente: Projeto de Lei No 171012026 - Dispôe sobre denomirlagão de Casa do AÉesão e dá
outras providências (Casa do,Artesão Dirceu Pizario).' '

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças eOrçamento após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 171012026 - Dispôe sobre denominação de Casa do Artesão e dá
outras providências (Casa dq /qÉesão Dirceu Pizarro), decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL,
por estar revestido das formalidades legáis, aiompanhado de parecer jurídico nesse sentido,
esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2026

FINANçAS
E ORÇAMENTO

r B. Gonçales
idêntê
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Membro

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.12il
Site: www.camaramonteazul.sp.qov. br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado dê São Paulo

DECISÃO DAS COMISSÔES
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Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: Ofrl-L7 - 336L.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov,tlr

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

PARECER JURÍOICO n.z 027 12026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 1 .710/2026 que "Dispõe sobre denominação de Casa

do Artesão e dá outras providências (Casa do Artesão Dirceu Pizarro).

1. Relatório, 2. Fundamentação:

Art. 1'A Casa do Artesão, criada pela Lei Municipal i'28'7012026

passa a ser denominada "Casa do Artesão Dirceu Pizarro".

Na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe proceder ao

seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e juridico.

Nos termos do artigo 177, do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta forma, os vereadores

têm legitimidade para a propositura do referido Projeto de Lei, sendo, portanto

constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte A21

Paulista, em seu artigo 12 determina que:
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De autoria do Vereadores que subscreverão, o Projeto de Lei 1710 de 27

de abril de 2026: - Dispõe sobre denominação de Casa do Artesão e dá outras

providências (Casa do Artesão Dirceu Pizarro Conforme o artigo lo:



cÂnlnnl MUNICIPAT D MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íaxt Ofrl-l7- 336L.1254
Site: www,camaramonteazul.so.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Artigo 12 - Cabe à Cômara Municipal, coru sanção

do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do

Município, especialmente sobre :

XV - denominação de próprios, vias e lagradouros

públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade com a Lei

n'. 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui normas para a denominação de

vias, próprios e logradouros públicos do Município, no Distrito lndustrial, não

havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento Intemo da

Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da matéria
proposta, não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça
o seu normal trâmite.

Monte Azul Paulista, 13 de Maio de2026.

WILSONRODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

z
o
--lo
(.)
oFoÉÀ
llJ
l-z
UJ

)
F
0o
oo
z
a
U'

oFz
L!

)
(-)
oo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=7M62BXDJ2G23
H7VT, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: 7M62-BXD J-2G23-H7W- 
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A$inado sm 1305/2026. às 16:30:30

Câmara Municipal dc Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2026

'wllson Rodrigo GaÍcia
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AUTOGRAFO 2167t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEINo 1.7í0, de27 de abril de 2026.

Dispõe sobre denominação de Casa do AÉesão e dá outras providências (Casa do
Artesão Dirceu Pizarro).

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - A Casa do Artesão, criada pela Lei Municipal no 287012026 passa a ser
denominada "Casa do Artesão Dirceu Pizarro".

AÉiqo 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementiadas se necessário.

Artiqo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 19 de maio de2026.

LSON RODRIGUES
Presidente
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LUCIANAAP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário
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Reg istÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azut pôutista, 20 de Maio de 2026.

UL PAULI TA
ESI-ADO DE SAO PAI.JI-O

Praça Rio Branco. n." 86 - CEp l4.73O_O0O

DISPõE SOBRE: Denominação da Casa do Artesão e dá
outras providencias (Casa do AÉesão Direu pizarro).

MâRDoI,_EU_ SIIVIO FRANçA. prefeib do Município deMonte Azul Paurista, Estado de são paulo, no uso de suas atrihri@, regaúl 
-

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul paulista_
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte lêi:

ARTIGO 10 - A Casa 
- 
do Artesão, criada pela Lei Municipat no2870 12026, passa a ser denominada ,'Casa do Artesão Dirceu pizarro,

ARTIGO 2o - Os recursos para fazerern face as despesas com a pÍesenteLei,, inctusive com pracas indicativas das denomúaç.e., cilão õiã"it a"verbas própraas consignadas no orçamento vigente do orrente exercÍcio,suplementadas se necessario

ARTIGO 30 - Es.ta lei. êntrara em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposi@es em contrario.

MARDQUEU
(

srlvioÉRxNçA' t ' .;
do Municipio
ul Paulista-Sp.

Prefeito
Monte Az

LEI No.2.881. de 20 de Maio de 2026.
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PREFEITURA Do MUNICíPIO DE MO NTE AZULPAULISTA
F]SI'ADO DE SÃO PATJL()

Praçu Rio tlranco. n.o 86 - Cljp l.+.7f0-0fi)

DISPõE SOBRE: Denominação da Câsa do Artesão e dá
outras pnovidencias (Casa do Artesão Dirct pizarro),

MARDO!r_EU_ SIIVIO FRANCA, prcfeib do Município de
Monte Azul paulista, Es-tado de são paulo, no usotããas atribuições legaisi

- FAZ SABER, que a Câmara Municipal de trtonte Azul paulista_
SP., APROVOU e ele SAI{CIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTI
247012026, passa a sêr

-. A Casa. do Artesão, criada pelâ Lei Uunicipal
denominada "Casa do Artesão Dirceu pizarro
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ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face as desp€ss com a pÍ€senteLei,. inclusive com placas indicaüvàs aas aenominãçOei--rroa" por conta deverbas póprias consignadas no orçamento vigente 'do 
-.rorL- *"ãc.,suplementadas se nêcêsgario.

ARTIGO 30 - Esta lei. entrara em vigor na data de sua publicaÉo,revogadas as disposi@s em contrario.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul pautista, 2O de Maio de 2026,

ÍI4ARDQUEU SILVIO ÉRÃNCA
Prefeito do Município

Monte AzuÍ paulista-Sp.

Ullnicíoio de Monte Azul Paulísta - 5P

Diário Oficiat assinado digítalmentê coníoÍme üP n! 2-200-2, de 2001, e Lêi 14.063, d€ 2020, gârântlndo àutênticidade, vdÍdade iuíldic e integíidad€-

LEI No,2,881, de 20 de Maio de 2026.
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